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PARECER DA COMTSSÂO DE ORÇAMENTO, FINANçAS E CONTROLE, SOBRE O

PROJETO DE LEI NO OO1/2025, DE 15 DE JANEIRO 2025.

I. RELATÓRIO

O presente Prqeto de Lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, obletiva

estabelecer o valor do salário-mínimo a ser praticado no âmbito do Municipio de lca-

puí/CE, adequando-o ao Decreto Presidencial n" 12.34212024, que fixa o salário-minimo

nacional em R$ 1.5'18,00, a partir de 1o de janeiro de 2025. A proposta tramita em re-

gime de urgência urgentissima, conforme previsto na Lei Orgânica do Municipio.

Este parecer tem por objetivo analisar o impacto financeiro e orçamentário da proposi-

çã0, verificando sua conformidade com os instrumentos de planejamento e a legislação

aplicavel.

il - ANÁLISE FTNANCEIRA E ORÇAÍT|ENTAR|A

O Proleto de Lei n" 001/2025 não gera impacto financeiro imediato ao erário municipal,

conforme lustificação apresentada pelo Poder Executivo. A matéria trata apenas de au-

torização para adequação dos vencimentos dos servidores municipais ao novo salário-

mínimo nacional, em observância à Constituição Federal (a(. 70, incisos lV e Vl)

A compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) é assegurada, uma vez

que a proposta não implica criação ou aumento de despesa pública, mas apenas ajusta

a remuneração aos parâmetros legais vigentes.

lll - CoMPATTB|L|DADE COM O PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRp

Verifica-se que a medida está alinhada com os instrumentos de plane.jamento orçamen-

tário do Municipio, incluindo o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). O ajuste do salário-minimo é previsto e sua

implementação está amparada no planejamento Íinanceiro já aprovado.
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O impacto indireto, relacionado ao aumento do poder aquisitivo dos munícipes e ao

consequente aquecimento da economia local, reforça os objetivos de políticas públicas

que promovem a justiça social e o desenvolvimento econômico.

rv- coNcLUsÃo

Diante da análise realizada, esta Comissão manifesta-se pela viabilidade financeira e

orçamentária do Projeto de Lei no 001/2025, recomendando sua aprovaçã0, nos termos

em que foi apresentado.

E o parecer

Plenário José Borges dos Reis, 17 de janeiro de 2025.

Verea - Relator
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AUD|ÊNCn DA COMTSSÃO DE ORçAMENTO, F|NANçAS E CONTROLE,

REALIZADA Às 09:30n, Do DtA 17 DE JANEIRo DE 2025, lto pleulnto .tosÉ
BORGES DOS REIS.

No dia 17 de laneiro de 2025, no Plenário José Borges dos Reis, às 09:30h, a Comissâo

de mento, Finanças e Controle, sob a presidência do vereador

esteve reunida para análise do Projeto de Lei No

00112025, de 15 de janeiro de2025. Na ocasiã0, o Senhor Relator explanou o seu Pa-

recer sobre o referido proleto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos

demais componentes da comissã0, perfazendo o total de três votos a favor da aprova-

çã0. Não tendo mais nada a constar, a reunião foi encerrada às 09:40h.

Plenário José Borges dos Reis, 17 de janeiro de 2025.

Vereador - P da Comissão
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Vereador - Secretário

Vereador - Membro
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